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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 31 
DE JANEIRO DE 2013: _______________________________________________________ 
 
---Aos trinta e um dias do mês de Janeiro do ano dois mil e treze, nesta cidade de Esposende, 
no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal 
de Esposende, sob a presidência de Arqt.º António Benjamim da Costa Pereira, Vice-
Presidente da Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:   
Dr.ª Jaquelina Casado Afonso Areias, 
Dr. Pedro Tiago Teixeira Saleiro Maranhão, 
Eng.ª Maria Raquel Morais Gomes do Vale, 
Prof. Rui Manuel Martins Pereira, 
Dr.ª Hersília Manuela Sousa Neves Brás Marques e 
Sr. Emílio Moreira dos Santos Dias. 
 
 
---A reunião foi secretariada por Carla Manuela Brito da Silva Dias, Licenciada e Chefe da 
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos da Câmara Municipal. ---------------------------- 
 
---Sendo dez horas e dez minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Vice-Presidente foi declarada aberta a reunião. ----------------------------- 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Vice-Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as 
seguintes intervenções: 
 
Usou da palavra o senhor Vereador Dr. Pedro Saleiro, referindo que gostaria de deixar uma 
sugestão, uma vez que, na sequência da recente publicação da Lei n.º 32/2012, que estabelece o 
regime jurídico da reabilitação urbana e que, se mostra mais eficaz do que a anterior lei, 
permitindo que, se for esse o entendimento, a Câmara Municipal efectue estudos no sentido de 
classificar o centro histórico de Fão como Área de Reabilitação Urbana, promovendo a sua 
requalificação. Continuando, disse que foram criadas condições para que os proprietários 
consigam reabilitar as suas casas e recorrer ao recentemente anunciado Projecto Nacional de 
Reabilitação, no valor de 50 milhões de euros. Porque, em Fão, souberam preservar o seu 
centro histórico que é de grande valor, talvez seja uma boa altura de serem beneficiados, pelo 
que sugere, como havia referido inicialmente, que a Autarquia aproveite a oportunidade e 
eventualmente isente os proprietários do pagamento de taxas. 
 
Seguidamente usou da palavra o senhor Vice-Presidente, Arqt.º Benjamim Pereira, referindo 
que partilha das preocupações do senhor Vereador relativamente a esta matéria, motivo pelo 
qual a Autarquia já solicitou um estudo à SPI para dinamização dos “centros históricos” de 
Esposende, Fão e Apúlia. Terminando, referiu que a Câmara Municipal aguarda o resultado do 
referido estudo para poder levar a cabo ações concretas de dinamização das centralidades 
referidas. 
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PERÍODO DA ORDEM DO DIA: _______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE: ___________________________________________________________ 
 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------ 2.075,11€  
Fundos Permanentes ----------------------------------------------------------------------------- 5.100,00€ 

depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos --------------------------------------- 1.247.656,51€ 
no Crédito Agrícola ------------------------------------------------------------------------------ 3.701,03€ 
no Banco Espírito Santo ------------------------------------------------------------------------ 6.822,59€ 
no Banco Português de Investimento ---------------------------------------------------------- 2.691,16€ 
no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 18.902,58€ 
no Banco Santander Totta --------------------------------------------------------------------- 16.238,83€ 
no Banco Millennium BCP ------------------------------------------------------------------ 110.092,43€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria ------------------------------ 241,75€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos ------------------------------------------- 344.011,15€ 
Depósito à ordem no Banco Millennium BCP ------------------------------------------- 450.000,00€ 
Depósito à ordem no Banco Santander Totta ------------------------------------------------------ 0,00€ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:  _______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 02/2013, REALIZADA 
EM 17 DE JANEIRO DE 2013 – PROPOSTA DE APROVAÇÃO: ___________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia 
dezassete de Janeiro de dois mil e treze e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste 
órgão: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO. 
Abstiveram-se os senhores Vereadores Dr. Pedro Saleiro e Emílio Dias por, conforme 
declararam, não terem estado presentes. ------------------------------------------------------------------ 
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04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS:  _______________________________________________ 
 

04.01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS:  ______________________ 
 
04.01.01 – PARECER GENÉRICO FAVORÁVEL PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
– PROPOSTA. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
 
“Nos termos do n. 4 do artigo 75º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro (Lei do Orçamento 
de Estado para 2013), carece de parecer prévio vinculativo a celebração ou renovação de 
contratos a aquisição de serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e posteriores alterações, independentemente da 
natureza da contraparte, designadamente no que respeita a: a) Contratos de prestação de 
serviços nas modalidades de tarefa e de avença e b) Contratos de aquisição de serviços cujo 
objecto seja a consultadoria técnica. 
Nas autarquias locais, este parecer é da competência do órgão executivo, nos termos do 
número 10 do mesmo artigo, e depende da verificação dos seguintes requisitos: 
a) Que se trata de execução de trabalho não subordinado, para a qual se revela inconveniente 
o recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de emprego público;  
b) Inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial, apto para o desempenho das 
funções subjacentes à contratação em causa; 
 c) Aplicação da redução remuneratória, nos casos previstos no artigo 19.º da Lei n.º 55 -
A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60 -A/2011, 
de 30 de Novembro, e mantido em vigor pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de Dezembro, alterada pela Lei n.º 20/2012, de 14 de Maio e pela própria Lei n.º 66-B/2012, 
de 31 de Dezembro;  
d) Declaração de cabimento orçamental. 
 Nos termos do nº 17 do artigo 75º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro são nulos os 
contratos de aquisição de serviços celebrados ou renovados sem o parecer previsto.  
Apesar da ausência de regulamentação para a administração local, tem sido entendimento da 
CCDRN, DGAL e ANMP que, na ausência de portaria regulamentadora, poderá o município 
fixar as situações passíveis de ser objecto de um parecer genérico favorável, nos mesmos 
moldes em que tal parecer foi fixado para a administração central. Isto é, as estremas que 
deverão balizar o eventual parecer genérico a aprovar pelo órgão executivo, assentam nas 
premissas da portaria 16/2013 de 17 de janeiro, prevendo-se a verificação de três requisitos 
cumulativos: 
a) O reduzido valor do contrato a contratar com a mesma contraparte;  
b) O objecto do contrato;  
c) A duração do contrato, admitindo que seja aplicável apenas às prestações que se esgotem 
num curto período de tempo. 
Face ao exposto propõe-se, 
Que o Órgão Executivo delibere, para efeitos do previsto nos n.os 4 e 10 do artigo 75 da Lei 
n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro e n.º 4 do artigo 35º da Lei 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
emitir parecer prévio favorável à celebração de contratos de aquisição de serviços para o ano 
de 2013, com efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano em curso, nos moldes da Portaria 
16/2013 de 17 de Janeiro, para: 
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1 - A celebração de contratos de aquisição de serviços desde que não seja ultrapassado o 
montante anual de € 5 000,00 (sem IVA) a contratar com a mesma contraparte e o trabalho a 
executar se enquadre numa das seguintes situações: 

a) Acções de formação que não ultrapassem cento e trinta e duas horas;  
b) Aquisição de serviços cuja execução se conclua no prazo de vinte dias a contar da 

notificação da adjudicação. 
2 - A celebração ou renovação de contratos de prestação de serviços de manutenção ou 
assistência a máquinas, equipamentos ou instalações, pelo prazo máximo de um ano e desde 
que não seja ultrapassado o montante anual de € 5 000,00 (sem IVA) a contratar com a mesma 
contraparte.” Segue-se data e assinatura. ---------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, PARA EFEITOS DO PREVISTO NOS N.OS 4 E 
10 DO ARTIGO 75º DA LEI N.º 66-B/2012, DE 31 DE DEZEMBRO E N.º 4 DO ARTIGO 
35º DA LEI 12-A/2008, DE 27 DE FEVEREIRO, EMITIR PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL À CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O ANO DE 2013, COM EFEITOS A PARTIR DE 1 DE JANEIRO DO ANO EM 
CURSO, NOS MOLDES DA PORTARIA 16/2013 DE 17 DE JANEIRO, PARA: 
1 - A CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DESDE QUE 
NÃO SEJA ULTRAPASSADO O MONTANTE ANUAL DE € 5 000,00 (SEM IVA) A 
CONTRATAR COM A MESMA CONTRAPARTE E O TRABALHO A EXECUTAR SE 
ENQUADRE NUMA DAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 
A) ACÇÕES DE FORMAÇÃO QUE NÃO ULTRAPASSEM CENTO E TRINTA E DUAS 
HORAS;  
B) AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CUJA EXECUÇÃO SE CONCLUA NO PRAZO DE 
VINTE DIAS A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO. 
2 - A CELEBRAÇÃO OU RENOVAÇÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OU ASSISTÊNCIA A MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS 
OU INSTALAÇÕES, PELO PRAZO MÁXIMO DE UM ANO E DESDE QUE NÃO SEJA 
ULTRAPASSADO O MONTANTE ANUAL DE € 5 000,00 (SEM IVA) A CONTRATAR 
COM A MESMA CONTRAPARTE. --------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.01.02 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DE AVAC DOS DIVERSOS EDIFÍCIOS DA CÂMARA MUNICIPAL – PARECER 
PRÉVIO VINCULATIVO – PROPOSTA. ----------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação n.º 002/APV/2013 de 24 de Janeiro, do Serviço de 
Aprovisionamento desta Câmara Municipal, com o seguinte teor: 
 
“I – Enquadramento legal do pedido de parecer prévio vinculativo. 
1 – Nos termos do n.º 4 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro (Lei do 
Orçamento de Estado de 2013), carece de parecer prévio vinculativo a celebração ou a 
renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito 
de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 
31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, 55-A/2010, de 31 de 



 

 

 

Página 5 de 16 
ACTA N.º 03/2013 * 2013.01.31 

Dezembro, e 64- B/2011, de 30 de Dezembro, e pela presente lei, independentemente da 
natureza da contraparte, designadamente no que respeita a: 

a) Contratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e de avença; 
b) Contratos de aquisição de serviços cujo objecto seja a consultadoria técnica. 

2 – Nas Autarquias Locais este parecer é da competência do órgão executivo, nos termos do 
n.º 10, do artigo 75.º da Lei do Orçamento de Estado de 2013 (Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 
Dezembro), e depende da verificação dos seguintes requisitos: 

a) Demonstração de que se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual 
se revele inconveniente o recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de 
emprego público; 

b) Declaração de cabimento orçamental; 
c) Cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 75.º, da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

Dezembro. 
II – Contrato de aquisição/prestação de serviços a celebrar. 
1- Tendo por base o pedido interno n.º 2297/2013, torna-se necessário proceder à contratação 
de serviços de “Manutenção dos Equipamentos de AVAC dos diversos Edifícios da Câmara 
Municipal de Esposende”. 
2 – Serão cumpridos todos os requisitos legais previstos no Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
3 – O valor estimado do contrato em causa é de € 75.276,00 (setenta e cinco mil duzentos e 
setenta e seis euros), com Iva incluído, para o período de 3 anos.  
4 - O prazo de vigência do contrato da referida prestação de serviços é de 1 (um) ano, 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até ao máximo de 3 (três) anos, salvo denúncia 
fundamentada do mesmo. 
5 - O encargo resultante deste contrato encontra-se previsto na rubrica 02/020219, do 
orçamento da despesa para o corrente ano, tendo aí ficado cativo através da proposta de 
cabimento número 18/2013, o valor necessário para a assunção da respectiva despesa. 
6 – Com vista à adjudicação do contrato de aquisição de serviços em causa irá ser adoptado o 
procedimento “Ajuste Directo Regime Geral”, nos termos do artigo 112.º e seguintes do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei N.º 18/2008, de 29 de Janeiro.  
7 – O contrato a celebrar, atendendo ao seu objecto, não reveste a natureza de trabalho 
subordinado, sendo inconveniente o recurso a modalidade de relação jurídica de emprego 
público constituída ou a constituir. 
8 – A proposta adjudicada está sujeita a redução remuneratória, nos termos do disposto no n.º 
1 do artigo 75.º da LOE 2013, caso lhe seja aplicável. 
III – Proposta em sentido estrito. 
Assim, em coerência com as razões de facto e de direito acima enunciadas, considera-se que 
deverá ser presente ao executivo municipal, proposta para que delibere emitir, parecer prévio 
favorável relativamente à celebração do contrato de “Prestação de Serviços de Manutenção 
dos Equipamentos de AVAC dos diversos Edifícios da Câmara Municipal de Esposende”, por 
se encontrarem reunidos, no caso individual e concreto, todos os requisitos previstos no n.º 5, 
do artigo 75.º, da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro.” Segue-se data e assinatura 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 
RELATIVAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE AVAC DOS DIVERSOS EDIFÍCIOS DA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE, POR SE ENCONTRAREM REUNIDOS, NO 
CASO INDIVIDUAL E CONCRETO, TODOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO N.º 5, 
DO ARTIGO 75º, DA LEI N.º 66-B/2012, DE 31 DE DEZEMBRO. ------------------------------- 
 
 
04.01.03 – AQUISIÇÃO DE APÓLICES DE SEGUROS – PARECER PRÉVIO 
VINCULATIVO – PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião a informação n.º 003/APV/2013 de 25 de Janeiro, do Serviço de 
Aprovisionamento desta Câmara Municipal, com o seguinte teor: 
 
“I – Enquadramento legal do pedido de parecer prévio vinculativo. 
1 – Nos termos do n.º 4 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro (Lei do 
Orçamento de Estado de 2013), carece de parecer prévio vinculativo a celebração ou a 
renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito 
de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 
31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, 55-A/2010, de 31 de 
Dezembro, e 64- B/2011, de 30 de Dezembro, e pela presente lei, independentemente da 
natureza da contraparte, designadamente no que respeita a: 

c) Contratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e de avença; 
d) Contratos de aquisição de serviços cujo objecto seja a consultadoria técnica. 

2 – Nas Autarquias Locais este parecer é da competência do órgão executivo, nos termos do 
n.º 10, do artigo 75.º da Lei do Orçamento de Estado de 2013 (Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 
Dezembro), e depende da verificação dos seguintes requisitos: 

d) Demonstração de que se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual 
se revele inconveniente o recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de 
emprego público; 

e) Declaração de cabimento orçamental; 
f) Cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 75.º, da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

Dezembro. 
II – Contrato de aquisição/prestação de serviços a celebrar. 
1- Tendo por base a agregação das apólices de seguro para o agrupamento constituído pelo 
Município de Esposende, Esposende 2000 – Actividades Desportivas e Recreativas, EEM e 
pela EAmb – Esposende Ambiente, EEM, torna-se necessário proceder à contratação de uma 
empresa para “Aquisição de Apólices de Seguros”. 
2 – Serão cumpridos todos os requisitos legais previstos no Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
3 – O valor estimado do contrato em causa é de € 262.000,00 (duzentos e sessenta e dois mil 
euros), para um período de vigência inicial de 24 meses, podendo ser renovado até ao máximo 
de mais um ano sucessivo, salvo se forem denunciadas por qualquer das partes através de 
declaração escrita para o efeito enviada à outra parte. 
4 - O encargo resultante deste contrato, no que se refere ao Município de Esposende, 
encontra-se previsto nas rubricas 02/010309 e 02/020212, do orçamento da despesa para o 
corrente ano, tendo aí ficado cativo através da proposta de cabimento número 175/2013, o 
valor necessário para a assunção da respectiva despesa. 
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6 – Com vista à adjudicação do contrato de aquisição de serviços em causa irá ser adoptado o 
procedimento “Concurso Público Internacional”, nos termos do artigo 130.º e seguintes do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei N.º 18/2008, de 29 de Janeiro.  
7 – O contrato a celebrar, atendendo ao seu objecto, não reveste a natureza de trabalho 
subordinado, sendo inconveniente o recurso a modalidade de relação jurídica de emprego 
público constituída ou a constituir. 
8 – A proposta adjudicada está sujeita a redução remuneratória, nos termos do disposto no n.º 
1 do artigo 75.º da LOE 2013, caso lhe seja aplicável. 
III – Proposta em sentido estrito. 
Assim, em coerência com as razões de facto e de direito acima enunciadas, considera-se que 
deverá ser presente ao executivo municipal, proposta para que delibere emitir, parecer prévio 
favorável relativamente à celebração do contrato de “Aquisição de Apólices de Seguros”, por 
se encontrarem reunidos, no caso individual e concreto, todos os requisitos previstos no n.º 5, 
do artigo 75.º, da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro.” Segue-se data e assinatura. ----------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 
RELATIVAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE APÓLICES 
DE SEGUROS, POR SE ENCONTRAREM REUNIDOS, NO CASO INDIVIDUAL E 
CONCRETO, TODOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO N.º 5, DO ARTIGO 75º, DA LEI 
N.º 66-B/2012, DE 31 DE DEZEMBRO. ---------------------------------------------------------------- 
 
 
04.02 - PATRIMÓNIO:  _______________________________________________________ 
 
04.02.01 – HASTA PÚBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇOS DE VENDA NO 
MERCADO MUNICIPAL DE ESPOSENDE – ABERTURA DO PROCEDIMENTO. ---- 
 
Foi presente em reunião proposta da senhora Vereadora Eng.ª Raquel Vale, com o seguinte 
teor: 
 
“O art.º E-6/39.º do Código Regulamentar determina que a atribuição de lugares reservados 
nos mercados do concelho de Esposende seja efectuada por concurso, sob a forma de hasta 
pública, a realizar sempre que o número de lugares vagos o justifique, mediante manifestação 
prévia de interesse de um mercante por determinado espaço de venda. 
Atendendo a que foi solicitado por vários mercantes em regime de ocupação ocasional a 
abertura de procedimento concursal, PROPONHO que a Câmara Municipal delibere aprovar 
as condições de acesso ao concurso, constantes do aviso anexo, o qual foi elaborado com base 
nas disposições constantes da parte E do já referido Código Regulamentar.” Segue-se data e 
assinatura. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 
ABERTURA DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA A ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇOS 
DE VENDA NO MERCADO MUNICIPAL DE ESPOSENDE. 
MAIS DELIBEROU APROVAR O AVISO, BEM COMO AS CONDIÇÕES DE ACESSO 
AO CONCURSO. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
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04.03 – CONTRATOS PROGRAMA:  ___________________________________________ 
 
04.03.01 – CONTRATO PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E A 
ESPOSENDE 2000 EEM PARA REALIZAÇÃO DO 11.º ENCONTRO LUSO 
GALAICO DE BTT – PROPOSTA. -------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião minuta de contrato programa a celebrar entre o Município de 
Esposende e a Esposende 2000 Actividades Desportivas e Recreativas, EEM, tendo por objecto 
a realização do 11.º Encontro Luso Galaico de BTT. Fica arquivada cópia do mesmo junto à 
minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A MINUTA 
DE DO CONTRATO PROGRAMA EM CAUSA, NOS PRECISOS TERMOS EM QUE FOI 
APRESENTADO, BEM COMO AUTORIZAR A SUA OUTORGA.  
Não participou na discussão e votação do presente assunto o senhor Vereador Prof. Rui Pereira. 
 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS:  ____________________________________ 
 

05.01 – PLANO DIRECTOR MUNICIPAL:  ______________________________________ 
 

05.01.01 – ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PDM – PLANO DIRECTOR 
MUNICIPAL – ARTIGOS 20.º E 30.º – APROVAÇÃO DA VERSÃO FINAL. -------------- 
 
Foi presente em reunião a informação n.º 04/2013/SAJC e DGU de 28/01/2013, relativa à 
alteração dos artigos 20.º e 30.º do Regulamento do Plano Director Municipal. Foi também 
presente em reunião o Edital n.º 935/2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
relativa ao mesmo assunto. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente 
reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, NOS TERMOS DA 
INFORMAÇÃO N.º 04/2013/SAJC E DGU, COM A QUAL SE CONCORDA, APROVAR A 
VERSÃO FINAL DA ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PDM - PLANO 
DIRECTOR MUNICIPAL – ARTIGOS 20.º E 30.º, BEM COMO CONSIDERAR QUE A 
MESMA NÃO É SUSCEPTÍVEL DE PRODUZIR EFEITOS NEGATIVOS NO AMBIENTE. 
MAIS DELIBEROU SUBMETER A PROPOSTA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA 
EFEITOS DE APROVAÇÃO. 
Votou contra o senhor Vereador Dr. Pedro Saleiro que apresentou a declaração de voto que se 
transcreve: 
“Votei contra porque, tal como referi nas votações precedentes sobre esta matéria, defendo 
uma revisão integral do Plano Director Municipal; aliás, promessa sucessivamente anunciada 
para breve e consecutivamente incumprida. Acresce que, aquando da primeira versão da 
proposta de alteração dos artigos 20.º e 30.º do Regulamento do PDM, fomos informados que 
esta proposta correspondia a um processo expedito que tinha como único objectivo 
ultrapassar alguns obstáculos que dificultavam o andamento de uns quantos processos 
pendentes na Gestão Urbanística, sendo absolutamente necessário proceder a esta revisão 
pontual para os desbloquear. Paradoxalmente, passou mais de um ano sem que esta revisão 
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pontual e urgente se concretizasse, o que é bem revelador da falta de capacidade demonstrada 
pela maioria deste executivo para proceder a uma revisão tempestiva (e tão necessária) do 
Plano Director Municipal". 
Absteve-se a senhora Vereadora Dr.ª Hersília Marques. ----------------------------------------------- 
 
 
05.02 – OBRAS MUNICIPAIS:  _________________________________________________ 
 
05.02.01 – REPARAÇÃO DOS MUROS DE BELINHO – AUTO DE VISTORIA PARA 
EFEITO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA. ----------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
21/DOSU/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos provisoriamente. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.02.02 – EXECUÇÃO DE PAVIMENTO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE 
RADICAL – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA. --- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
22/DOSU/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos provisoriamente. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.02.03 – REPARAÇÃO DO CAMPO DE JOGOS DA ESCOLA DO BARRAL – 
PALMEIRA DE FARO – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE RECEPÇÃO 
PROVISÓRIA. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
19/DOSU/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos provisoriamente. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------- 
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A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.02.04 – LIGAÇÃO DA REDE DE BT E IP AO LOTEAMENTO TERRIBOURO - 
MARINHAS – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA.  
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
26/DOSU/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos provisoriamente. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
06 – ACÇÃO SOCIAL:  _______________________________________________________ 
 

06.01 – ATRIBUIÇÃO DE 100% DO VALOR DO PASSE ESCOLAR A ALUNOS DO 
ENSINO SECUNDÁRIO CUJO AGREGADO FAMILIAR APRESENTA CARÊNCIAS 
ECONÓMICO FINANCEIRAS – PROPOSTA. ---------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta da senhora Vereadora Eng.ª Raquel Vale, com o seguinte 
teor: 
 
“A Câmara Municipal de Esposende tem definido um conjunto de apoios e complementos 
educativos, visando contribuir para a igualdade de oportunidades de acesso e êxito escolar, 
entre os quais assumem particular importância os apoios a conceder no âmbito do transporte 
escolar aos alunos que pretendem frequentar o ensino secundário e que usufruem apenas de 
uma comparticipação de 50% de acordo com o estipulado no Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de 
Setembro, alterado pela Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro. 
Após uma análise socioeconómica cuidada do pedido, somos a propor a comparticipação em 
100% do valor do passe escolar aos alunos: 
Eduarda Ribeiro Cunha, estudante do 10.º ano da Escola Secundária Henrique Medina; 
Luís Carlos da Costa Amorim, estudante do 10.º ano da Escola Secundária Henrique 
Medina.” Segue-se data e assinatura. --------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, SUPORTAR A TOTALIDADE DOS CUSTOS 
COM OS PASSES DOS ALUNOS INDICADOS NA MESMA. ------------------------------------ 
 
 
07 – COMÉRCIO E INDUSTRIA:  ______________________________________________ 
 

07.01 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO SAVANNA CAFÉ – SITO NA RUA 27 DE MAIO – LOTE 5 – 
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FREGUESIA DE ESPOSENDE – PROPOSTA DE RESTRIÇÃO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO. ------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião exposição apresentada pelo senhor João Paulo Polónia de Matos, na 
qualidade de proprietário do estabelecimento comercial denominado “SAVANNA CAFÉ, sito 
na Rua 27 de Maio, lote 5, na cidade de Esposende, bem como declarações de proprietários ou 
arrendatários de prédios e fracções autónomas vizinhas do referido estabelecimento comercial, 
apresentados na defesa do requerente. Foi ainda presente a informação n.º 02/2013/SAJ do 
Serviço de Apoio Jurídico desta Câmara Municipal. Fica arquivada cópia dos mesmos junto à 
minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, FACE AOS ELEMENTOS 
APRESENTADOS, RESTRINGIR O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL EM CAUSA PARA AS 24:00H. 
Absteve-se o senhor Vereador Dr. Pedro Saleiro. ------------------------------------------------------- 
 
 
08 – ESPOSENDE AMBIENTE EEM: ___________________________________________ 
 
08.01 – ESPOSENDE AMBIENTE EEM - RELATÓRIO DE GESTÃO – 3.º 
TRIMESTRE DE 2012 – PARA CONHECIMENTO. --------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião o Relatório de Gestão – 3.º Trimestre de 2012 da Esposende 
Ambiente, EEM. Fica arquivada cópia do relatório junto à minuta da acta da presente reunião, 
da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ----------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
08.02 – ESPOSENDE AMBIENTE EEM – PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DOS 
ESTATUTOS EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI N.º 50/2012, DE 31 
DE AGOSTO. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta da EAmb – Esposende Ambiente, EEM., para adequação dos 
Estatutos daquela empresa municipal, em conformidade com o disposto na Lei n.º 50/2012, de 
31 de Agosto. Na adequação aos estatutos agora apresentados é proposto que, como norma 
transitória (Artigo 32.º dos referidos estatutos), e para exercer o remanescente do mandato dos 
órgãos sociais ainda a decorrer, sejam reconduzidos os seguintes titulares:  
No Conselho de Administração - Alexandra Susana Abreu de Faria Carvalho Roeger, na 
qualidade de Presidente; Manuel Miranda Losa, na qualidade de Primeiro Vogal e Nuno 
Frederico Almeida e Silva Aguilar Monteiro, na qualidade de Segundo Vogal; 
O Fiscal Único – Joaquim Guimarães, Manuela Malheiro e Mário Guimarães, SROC n.º 148 
representada por Maria Manuela Alves Malheiro, ROC n.º 916; 
Propõe-se ainda que, até ao final do mesmo período de tempo, sejam nomeados ex novo para a 
Mesa da Assembleia Geral – António Benjamim da Costa Pereira, na qualidade de Presidente; 
Paulo Fernando Alves Marques, na qualidade de Vice-Presidente e Elisabete Maria Losa 
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Capitão, na qualidade de Secretário. Fica arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta 
da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ---------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DOS ESTATUTOS DA EAMB – ESPOSENDE 
AMBIENTE, EEM, NOS PRECISOS TERMOS EM QUE FOI APRESENTADA, BEM 
COMO A NORMA TRANSITÓRIA (ARTIGO 32.º DOS REFERIDOS ESTATUTOS), 
PARA O REMANESCENTE DO MANDATO DOS ÓRGÃOS SOCIAIS AINDA A 
DECORRER, NOMEADAMENTE, O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO COMPOSTO 
POR ALEXANDRA SUSANA ABREU DE FARIA CARVALHO ROEGER, NA 
QUALIDADE DE PRESIDENTE; MANUEL MIRANDA LOSA, NA QUALIDADE DE 
PRIMEIRO VOGAL E NUNO FREDERICO ALMEIDA E SILVA AGUILAR MONTEIRO, 
NA QUALIDADE DE SEGUNDO VOGAL; O FISCAL ÚNICO – JOAQUIM GUIMARÃES, 
MANUELA MALHEIRO E MÁRIO GUIMARÃES, SROC N.º 148 REPRESENTADA POR 
MARIA MANUELA ALVES MALHEIRO, ROC N.º 916, ASSIM COMO A NOMEAÇÃO 
EX NOVO PARA A MESA DA ASSEMBLEIA GERAL – ANTÓNIO BENJAMIM DA 
COSTA PEREIRA, NA QUALIDADE DE PRESIDENTE; PAULO FERNANDO ALVES 
MARQUES, NA QUALIDADE DE VICE-PRESIDENTE E ELISABETE MARIA LOSA 
CAPITÃO, NA QUALIDADE DE SECRETÁRIO.  
MAIS DELIBEROU SUBMETER O ASSUNTO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA 
EFEITOS DE APROVAÇÃO. ----------------------------------------------------------------------------- 
 
 
09 – ESPOSENDE 2000 EEM:  _________________________________________________ 
 
09.01 – ESPOSENDE 2000 EEM – PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DOS ESTATUTOS 
EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI N.º 50/2012, DE 31 DE AGOSTO.  
 
Foi presente em reunião proposta da Esposende 2000, EEM., para adequação dos Estatutos 
daquela empresa municipal, em conformidade com o disposto na Lei n.º 50/2012, de 31 de 
Agosto, nomeadamente o disposto no n.º 1 do artigo 70.º. Fica arquivada cópia dos mesmos 
junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DOS ESTATUTOS DA ESPOSENDE 2000, EEM, NOS 
PRECISOS TERMOS EM QUE FOI APRESENTADA. 
MAIS DELIBEROU SUBMETER O ASSUNTO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA 
EFEITOS DE APROVAÇÃO.  
Não participou na discussão e votação do presente assunto o senhor Vereador Prof. Rui Pereira. 
 
 
10 – CPCJ – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS:  ____________ 
 
10.01 – CPCJ – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS – 
DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE – 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 



 

 

 

Página 13 de 16 
ACTA N.º 03/2013 * 2013.01.31 

 
Foi presente em reunião ofício da CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens onde é 
solicitado que a Câmara Municipal, nos termos do artigo 17.º da Lei n.º 147/99, de 01 de 
Setembro, designe o seu representante naquela comissão. Fica arquivada cópia do mesmo junto 
à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, CORRIDO ESCRUTÍNIO SECRETO, COM SEIS 
VOTOS A FAVOR, APROVAR A PROPOSTA E, ASSIM, DESIGNAR COMO 
REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE NA COMISSÃO DE PROTECÇÃO 
DE CRIANÇAS E JOVENS  A SENHORA VEREADORA ENG.ª MARIA RAQUEL 
MORAIS GOMES DO VALE. 
Não participou na discussão e votação do presente assunto a senhora Vereadora Eng.ª Raquel 
Vale. 
 
 
11 – APOIO A ORGANISMOS E INSTITUIÇÕES:  _______________________________ 
 
11.01 – APPACDM - ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PAIS E AMIGOS DO 
CIDADÃO DEFICIENTE MENTAL – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – PROPOSTA. --- 
 
Foi presente em reunião ofício DA appacdm – Associação Portuguesa de Pais e Amigos do 
Cidadão Deficiente Mental, onde é solicitado apoio financeiro para aquisição de uma viatura. 
Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 
integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, ATRIBUIR À APPACDM - ASSOCIAÇÃO 
PORTUGUESA DE PAIS E AMIGOS DO CIDADÃO DEFICIENTE MENTAL UM 
SUBSÍDIO PELO VALOR DE DEZ MIL EUROS (10.000,00€) PARA APOIO NA 
AQUISIÇÃO DE UMA VIATURA. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
EXTRA AGENDA: 
 
---ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR VICE-
PRESIDENTE FOI POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO 
PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: __________________ 
 
1 – ESPOSENDE 2000 EEM – PROPOSTA DE NOMEAÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE AUTORIZAR A 

INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS. -------------------------------------- 

 
De seguida foi colocado à discussão e votação os assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos 
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em Extra Agenda, tendo-se verificado as seguintes votações: 
 
1 – ESPOSENDE 2000 EEM – PROPOSTA DE NOMEAÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
 
“O Conselho de Administração da Esposende 2000 EEM foi nomeado em 9 de Novembro de 
2009 para o exercício de funções durante o mandato autárquico ainda em vigor, de acordo 
com a legislação naquela data vigente sobre as Entidades Empresariais Municipais. 
O Segundo Vogal do Conselho de Administração, Dr. Manuel António Barbosa Gomes, 
apresentou um pedido de saída daquele órgão, por impossibilidade de manter as funções até 
então exercidas. 
A Lei 50/2012 de 31 de Agosto, refere no Art. 25º, ponto 3, que apenas um elemento do 
Conselho de Administração pode exercer funções remuneradas. O Art.º 26, ponto 5, refere 
ainda que o Conselho de Administração é composto por um Presidente e dois Vogais. 
Assim, de acordo com o ponto 4 do Art.º 8 dos Estatutos da empresa, nomeadamente no que 
se refere à substituição definitiva dos elementos do Conselho de Administração, tendo 
presente a legislação actualmente em vigor e o facto de faltarem poucos meses para o término 
do mandato, e tendo sobretudo presente que, de acordo com disposto no nº 1 do artigo 70º 
daquele diploma legal, as empresas existentes à data da sua entrada em vigor terão de 
proceder à adequação dos seus Estatutos até ao final do mês de Fevereiro, o que vai ser 
presente a deliberação da Assembleia Municipal, considerando ainda que, das disposições 
daquele diploma competirá à Assembleia Geral a nomeação do Conselho de Administração 
mas esta competência só poderá ser exercida após a sua entrada em efectividade de funções, 
propomos que a Câmara Municipal apresente à Assembleia Municipal proposta no sentido de 
que, até designação do Conselho de Administração por parte da Assembleia Geral resultante 
da aplicação dos novos estatutos, e para exercer o remanescente do mandato dos órgãos 
sociais ainda a decorrer, sejam designados os seguintes titulares: 
Presidente – Prof. Rui Manuel Martins Pereira;  
Primeiro Vogal – Eng.º Adelino Carvalho do Vale;  
Segundo Vogal – Arq. António Benjamim da Costa Pereira.” Segue-se data e assinatura. ------- 
 
No período de discussão do presente assunto, usou da palavra o senhor Vice-Presidente, Arqt.º 
Benjamim Pereira, referindo que aceitou dar o seu contributo integrando o CA, atendendo a 
que se trata de uma função temporária e em especial pelo facto de não auferir qualquer tipo de 
remuneração, tal como acontece com o senhor Vereador, Prof. Rui Pereira.  
 
Colocado o assunto a votação,  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, CORRIDO ESCRUTÍNIO SECRETO, COM 
CINCO VOTOS A FAVOR, APROVAR A PROPOSTA NOS PRECISOS TERMOS EM 
QUE FOI APRESENTADA E, ASSIM, SUBMETER O ASSUNTO À ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL PARA EFEITOS DE APROVAÇÃO. 
Não participaram na votação do presente assunto o senhor Vice-Presidente, Arqt.º Benjamim 
Pereira e o senhor Vereador, Prof. Rui Pereira. ---------------------------------------------------------- 
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PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. __________________________________ 
 
---Encerrada a ordem de trabalhos, foi dado, de imediato, cumprimento ao disposto no número 
cinco do artigo octogésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, 
de dezoito de Setembro, não se tendo verificado qualquer inscrição. -------------------------------- 
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo APROVADA por UNANIMIDADE 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo onze horas e cinco minutos, pelo senhor Vice-Presidente, foi declarada encerrada a 
presente reunião. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, ______________________________, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos, redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se 
passou na mesma reunião. ---------------------------------------------------------------------------------- 
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